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PROJETO DE LEI 01-00495/2011 do Vereador David Soares (PSD)  
“Dispõe sobre a criação de vagas de estacionamento nas áreas urbanas de Zona 
Azul para uso de bicicletas, e dá outras providências.”  
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:  
Art. 1º Ficam destinadas vagas de estacionamento na Zona Azul para o uso 
exclusivo de bicicletas no município de São Paulo.  
Art. 2º Os órgãos competentes deverão implementar vagas na área de Zona Azul 
para as bicicletas estacionarem em 90º graus ou em horizontal.  
Art. 3º Para fins de segurança da bicicleta estacionada no local da área da vaga 
deverão conter a seguinte advertência: “O uso do local é de responsabilidade do 
usuário, ao estacionar sua bicicleta use cadeados para sua segurança”.  
Art. 4º O Poder Público deverá implementar para garantir a segurança do 
patrimônio do usuário, no limite do recuo da calçada com o inicio do meio fio, 
pontos de ancoragem, como bases de ferro para o usuário travar a bicicleta ou 
sistema no chão de ganchos, do termino da calçada para o meio fio em horizontal 
ou em 90º.  
Art. 5º A utilização da área de Zona Azul por bicicleta poderá ser gratuita.  
Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de sua publicação.  
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
verbas orçamentárias próprias.  
Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Sala das Sessões, em  às Comissões competentes.”  


